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Itabaiana, 29 de maio de 2ô24. 

DESPACHO: 

Aprovo a solicitação e AUTORIZO a realização do 
competente procedimento, de acordo com o art. 72, VIII da 
Lei 14.133/21 supra mencionada. 

Considerando-se a aproximação das festi' i .des da "Festa dos Caminhoneiros" 2024, 
vimos, por intermédio deste, solicitar contratação de show musical de FELIPE AMORIM, ao tempo em 
que solicitamos a competente autorização para deflagrarmos o pertinente procedimento licitatório 
visando à referida contratação, conforme programação a seguir: 

DATA APRESENTAÇÃO ARTISTICA INICIO DURAÇÃO 
APROXIMADA 

VALOR 

10/06/2024 Felipe Amorim 04:00 da 
madrugada de 
11/06/2024 

Olhe20min 350.000,00 

TOTAL 350.000,00 

A despesa correrá por conta da seguinte classificação orçamentária: 

V 02.24 - Secretaria de Cultura 
/ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e 

Artísticas 
V' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
/ 3390.39.91 - Cachê Para Apresentação Artística 
/ Fonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

Atenciosamente, 
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